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. TEXTO / JUSTIFICACAO

Emenda Aditiva

Altera o § 1°. art.30, da Medida Proviséria 441, de 29 de agosto de 2008 passa a vigorar com a
seguinte redacio:

$ 1% — Sdo transpostos para a carreira de que trata o caput os cargos de Perito Médico da
Previdéncia Social da Carreira de Pericia Médica da Previdéncia Social de que trata a Lei no.

10.876, de 2 de junho de 2004 e os cargos de Supervisor Médico-Pericial da Carreira de Supervzsor v

Médico Pericial, de que trata a Lei no. 9.620, de 2 de abril de 1998.
Justificativa:

Esta é uma carreira extinta. O quadro de supervisores médicos ndo conta com 100 servidores. A
extingdo desta carreira estd prevista desde a edi¢do da Lei no. 10.997, de 15 de dezembro de 2008,
no paragrafo Unico do artigo oitavo:

“Art. 8° Fica facultado aos ocupantes de cargo de Supervisor Médico-Pericial da carreira de que
trata a Lei n® 9.620, de 2 de abril de 1998, no dmbito do Instituto Nacional do Seguro Social — INSS,
optarem por integrar o Quadro da Carreira de Pericia Médica da Previdéncia Social, nos cargos
efetivos de Perito Médico da Previdéncia Social.

Paragrafo unico. O servidor que n&o formalizar a op¢io de enquadramento a que se refere o
caput deste artigo no prazo de 90 (noventa) dias da publicagdo desta Lei permaneceré integrando
| quadro em extingdo”.

. Os atuais supervisores médico-periciais estdo inseridbs na mesma tabela remuneratéria dos
peritos médicos da Lei no. 10.876, de 2 de junho de 2004, tendo eles as mesmas atribuicdes dos
peritos médicos. Ndo se justifica, portanto, a divisdo formal de duas categorias que, materialmente
| S3ao uma. '




